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fi cado neste instrumento, de acordo com os quantitativos e 
especifi cações constantes na proposta vencedora e Termo 
de Referência, correspondente ao ITEM DE 1.
 Valor: R$ 25.264,00 (vinte e cinco mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 02.10.01, Fun-
cional Programática: 08.122.0046.2152, Natureza da Des-
pesa: 3.3.90.30.99, Fontes de Recursos: Não Vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho nº 952 de 17/10/2024.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: V. R. P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR.
 CNPJ: 45.030.413/0001-57
 Data da assinatura: 17/10/2024
 Vigência: A vigência do contrato é de até 31 de de-
zembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSO

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo: 15119/2023-SEMGES.
 Espécie: CONTRATO 740-SEMGES/ASSEPRO/2024
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato a 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA COMPOR PLAYGROUND, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL-SEMGES, conforme especi-
fi cado neste instrumento, de acordo com os quantitativos e 
especifi cações constantes na proposta vencedora e Termo 
de Referência, correspondente ao ITEM DE 12.
 Valor: R$ 15.983,36 (quinze mil, novecentos e oiten-
ta e três e trinta e seis centavos).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 02.10.01, Fun-
cional Programática: 08.122.0046.2152, Natureza da Des-
pesa: 3.3.90.30.99, Fontes de Recursos: Não Vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho nº 954 de 17/10/2024.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: ACHOU DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA.
 CNPJ: 48.529.824/0001/80
 Data da assinatura: 17/10/2024
 Vigência: A vigência do contrato é de até 31 de de-
zembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo: 2760/2021/SEMGES.
 Espécie: SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO AD-
MINISTRATIVO 511-SEMGES/FMAS/ASSESP/2021.
 Objeto: Constitui objeto do presente instrumento à 
renovação de valor e vigência do Contrato 511/SEMGES/
FMAS/ASSESP/2021, oriundo do Processo 2760/2021, cujo 
objeto é Formação de Registro de Preços para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de re-
serva, emissão, marcação, remarcação, endosso, reembol-
so, alteração, cancelamento e entrega de passagens aéreas 
nacionais, internacionais e rodoviárias (terrestre) interes-
taduais e intermunicipais a fi m de atender as necessidades 
desta Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES, por 
mais 06 (seis) meses a contar do dia 16 de outubro de 2024. 
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2153.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.33.00, Fontes de Recursos: 500 - Não vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho 941, em 16/10/2024.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO 
LTDA. 
 CNPJ: 34.794.255/0001-95
 Data de Assinatura: 16 de outubro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DO CONTRATO

 PROCESSO: 15119/2023/SEMGES
 ESPÉCIE: CONTRATO 739-SEMGES/ASSEPRO/2024
 OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA COMPOR PLAYGROUND, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL-SEMGES, conforme especi-
fi cado neste instrumento, de acordo com os quantitativos e 
especifi cações constantes na proposta vencedora e Termo 
de Referência, correspondentes aos ITENS DE 4, 5, 6, 7, 8 e 
11.
 VALOR: R$ 57.408,00 (cinquenta e sete mil, quatro-
centos e oito reais).
 MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contra-
to correrão à conta da Unidade Orçamentária: 02.10.01, 
Funcional Programática: 08.122.0046.2152, Categoria Eco-
nômica: 3.3.90.30.99, Fontes de Recursos:  500, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 953 de 17/10/2024.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 CONTRATADA: STAR PRODUTOS E COMÉRCIO LTDA;
 CNPJ: 46.153.320/0001-82;
 DATA DA ASSINATURA: 18/10/2024;
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 
31 de dezembro do corrente ano, conforme caput do art. 57 
da Lei 8.666/93, contados a partir da sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DO CONTRATO

 PROCESSO: 15119/2023/SEMGES
 ESPÉCIE: CONTRATO 741-SEMGES/ASSEPRO/2024
 OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA COMPOR PLAYGROUND, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL-SEMGES, conforme especi-
fi cado neste instrumento, de acordo com os quantitativos e 
especifi cações constantes na proposta vencedora e Termo 
de Referência, correspondentes aos ITENS DE 2, 3, 9 e 10.
 VALOR: R$ 10.960,00 (dez mil, novecentos e sessen-
ta reais).
 MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contra-
to correrão à conta da Unidade Orçamentária: 02.10.01, 
Funcional Programática: 08.122.0046.2152, Categoria Eco-
nômica: 3.3.90.30.99, Fontes de Recursos:  500, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 951 de 17/10/2024.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 CONTRATADA: RIO BRANCO COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA;
 CNPJ: 05.665.702/0001-08;
 DATA DA ASSINATURA: 18/10/2024;
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 
31 de dezembro do corrente ano, conforme caput do art. 57 
da Lei 8.666/93, contados a partir da sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO: 13692/2020/SEMGES.
 ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
1025-SEMGES/FMAS/ASSESP/2020.
 OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento à 
renovação do Contrato 1025 – SEMGES/FMAS/ASSESP/2020, 
oriundo do processo 13692/2020/SEMGES, cujo objeto é a 
locação de imóvel situado na Rua: Pedro Aldemar Bantim, 
1337 – Dr. Silvio Botelho, Boa Vista – RR, para atender as 
necessidades do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – Território III.
 Pelo presente instrumento fi ca renovado a vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 17 de ou-
tubro de 2024.
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da:
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 Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2162.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.36.99, Fontes de Recursos: 500 - Não vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho 949, de 17/10/2024. 
 LOCADOR: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO SOCIAL – SEMGES
 LOCATARIO: CARLOS GENARIO MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA
 CPF: 172.330.623-15
 DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
 

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00051/2024

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CAPITAL CONSTRUCAO, IN-
DUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO LTDA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 22.890.123/0001-88
 ENDEREÇO: AV VILLE ROY, 7616 SALA 09 SAO VI-
CENTE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: COMUNIDADE INDIGENA PASSA-
RÃO , ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
011346/2022.

 A empresa CAPITAL CONSTRUCAO, INDUSTRIA, 
SERVICOS E COMERCIO LTDA , está autorizada a iniciar os 
serviços de “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MUROS E QUA-
DRAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS LOCALIZADAS EM AREAS 
INDIGENAS E RURAIS - ESCOLA MARIA DE LOURDES”, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE SETEMBRO DE 2024

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura - “SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE MUROS E QUADRAS NAS ESCOLAS MUNI-
CIPAIS LOCALIZADAS EM AREAS INDIGENAS E RURAIS - ES-
COLA MARIA DE LOURDES” localizada na COMUNIDADE IN-
DIGENA PASSARÃO, ZONA RURAL DO MUNICIPEIO DE BOA 
VISTA - RR;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 286-
LIC/2024 de 18/07/2024;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 6 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
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